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S2-C3T1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 12267.000293/2008-49 

Recurso nº 99.999   De Ofício 

Acórdão nº 2301-004.311  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  

Sessão de 10 de fevereiro de 2015 

Matéria Decadência 

Recorrente FAZENDA NACIONAL 

Interessado RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/05/2000 a 31/12/2002 

DECADÊNCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. DISCUSSÃO DO DIES A 

QUO NO CASO CONCRETO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO DA 

SÚMULA CARF N. 99. 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 

nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à 

decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional 

(CTN). O prazo decadencial, portanto, é de cinco anos. O dies a quo do 

referido prazo é, em regra, aquele estabelecido no art. 173, inciso I do CTN 

(primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4º 

do CTN (data do fato gerador) para os casos de lançamento por homologação 

nos quais haja pagamento antecipado em relação aos fatos geradores 

considerados no lançamento. Constatando-se dolo, fraude ou simulação, a 

regra decadencial é reenviada para o art. 173, inciso I do CTN. No caso, 

verificou-se que há demonstração pela autuada de recolhimento [fl. 120], 

logo, devendo ser aplicada à regra disposta no art. 150, §4º, CTN. 

O enunciado Súmula CARF nº 99 prevê que: Para fins de aplicação da regra 

decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições 

previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que 

parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência 

do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido 

incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica 

especificamente exigida no auto de infração. 

Em 04/01/2008, foi dada ciência à Recorrente do Auto de Infração e o 

período objeto do Auto de Infração se refere a contribuições devidas à 

Seguridade Social na competência 12/2002. Na hipótese, de contribuição 

social previdenciária, por tratar­se de lançamento por homologação, tem­se 
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que o dispositivo legal a ser aplicado está insculpido no art.150, §4º, CTN,o 

que fulmina a constituição dos créditos lançados na competência 12/2002. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

 

(assinado digitalmente) 

MARCELO OLIVEIRA - Presidente.  

(assinado digitalmente) 

MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR -Relator. 

 

EDITADO EM: 10/04/2015 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: MARCELO 

OLIVEIRA (Presidente), DANIEL MELO MENDES BEZERRA, CLEBERSON ALEX 

FRIESS, NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS, MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, 

ADRIANO GONZALES SILVERIO. 

Relatório 

Peço licença para adotar o relatório constante do Acórdão n. 12-20.572 [fls. 

573 e ss]: 

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — 

NFLD lavrada, sob o DEBCAD 37.065.276-2, consolidada em 

31/12/2007, conforme fl. 01 2. Conforme o Relatório Fiscal e 

seus anexos, fls. 217/337, o presente lançamento fiscal se refere 

a contribuições sociais a cargo da Entidade, destinadas ao 

custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e As 

destinadas a outras Entidades e Fundos devidas e não recolhidas 

em época própria, incidentes sobre as remunerações pagas aos 

segurados considerados pela fiscalização como empregados da 

Rio de Janeiro Refrescos Ltda. 

3. Segundo o Relatório Fiscal a Rio de Janeiro Refrescos Ltda — 

RJR, no período fiscalizado, vinha reformulando a sua operação, 

através da terceirização das suas atividades, conseguindo uma 

redução de mais de 50% do seu quadro de pessoal. Destaca-se a 

contratação de cooperativas de trabalho para a realização da 

distribuição de seus produtos. 
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Cientificada do lançamento fiscal, por meio de seu procurador, Fernando 

Saulo Bokel Ferrari Junior ,em 04/01/2008, a Sociedade interpôs, em 01/02/2008, impugnação, 

fls. 339/567 referindo em síntese o que se segue: 

(i) decadência; 

(ii) incompetência da SRFB; 

(iii) licitude da utilização da mão-de-obra por meio de cooperativas; e 

(iv) inexistência de vínculo de emprego. 

Requereu, ao final, a nulidade e a improcedência da NFLD. 

Em 20 de agosto de 2008, a 14ª Turma da DRJ/RJOI julgou improcedente a 

autuação realizada, conforme se observa do ementa do Acórdão prolatado: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período de apuração: 01/05/2000 a 31/12/2002 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL Ê inconstitucional o 

artigo 45 da Lei n° 8.212/1991 que prevê o prazo de 10 anos 

para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, 

por invadir área reservada A lei complementar, vulnerando, 

dessa forma, o artigo 146, III, b, da Constituição Federal. 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇAO. 

DECADÊNCIA. 

A decadência do direito de apurar e constituir o crédito 

tributário previdenciário, no lançamento por homologação, se di 

em (05) cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, nos 

termos do artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional. 

Lançamento Improcedente  

Diante do valor do lançamento, foi interposto Recurso de Ofício. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior - Relator 

Sendo tempestivo o Recurso Voluntário, passo ao exame das questões 

preliminares e, posteriormente, ao mérito. 

I DECADÊNCIA 
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Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo 

Tribunal Federal STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 

8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. ‘In verbis’: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 

Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decretolei n° 

1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito 

Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva 

constitucional de lei complementar. 

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse hígida a 

legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 

decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 

suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 

das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 

como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 

sujeitamse, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do 

CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 

nego provimento, para confirmar a proclamada 

inconstitucionalidade dos arts. 

45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da 

Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decretolei n° 

1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com 

a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103A da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art. 103A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, 

após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar 

súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá 

efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 

esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 

revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103A da Constituição Federal e altera a Lei 

no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a 

revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante 

pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 
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... 

Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 

publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 

aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, 

na forma prevista nesta Lei. 

§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a 

interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das 

quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a 

administração pública, controvérsia atual que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos 

sobre idêntica questão. 

Assim, a partir da publicação, que se deu em 20/06/2008, todos os órgãos 

judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. 

Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta 

verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional CTN se aplica ao 

caso concreto. 

Ocorre que este Código prevê a aplicação de duas regras, aparentemente 

conflitantes, tomando a primeira como termo inicial o pagamento indevido (art. 150, §4º), e a 

segunda o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

realizado (art. 173, I). Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 

tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 

antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, operase pelo ato em que a referida autoridade, 

tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 

obrigado, expressamente a homologa. 

(...). 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 

anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 

prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 

o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 

tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado; II da data em que se 

tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, 

o lançamento anteriormente efetuado. 
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Harmonizando as normas acima transcritas, o Superior Tribunal de Justiça 

esclareceu a aplicação do art. 173 para os casos em que o tributo sujeitar-se a lançamento por 

homologação: 

1) Quando não tiver havido pagamento antecipado; 2) Quando tiver ocorrido 

dolo, fraude ou simulação; 3) Quando não tiver havido declaração prévia do débito. 

Cumpre transcrever o acórdão prolatado em sede de Recurso Especial 

representativo da controvérsia: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS 

PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o 

crédito tributário (lançamento de ofício) contase do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 

mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou 

simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do 

débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 

nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito 

Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o 

Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, 

consoante doutrina abalizada, encontrase regulada por cinco 

regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 

da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 

ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao 

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 

pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, 

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max 

Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra 

decadencial regese pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo 

certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, 

iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à 

ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se 

inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos 

previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 

a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal 
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(Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário 

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, 

págs.91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 

10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 

3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo 

sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 

de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 

restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos 

imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 

deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários 

executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício 

substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime 

do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009). 

No voto lavrado no referido REsp 973.733/SC, foi transcrito entendimento 

firmado em outros julgamento (REsp 766.050∕PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 25.02.2008), que 

limitam a aplicação do art. 150, §4º do CTN às hipóteses que tratam de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, “quando ocorrer pagamento antecipado inferior ao efetivamente 

devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido 

notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias” . No caso, há demonstração de 

recolhimento, conforme se observa da folha 68. 

Tratando-se de diferença de recolhimento das contribuições, ainda que 

parcialmente, aplicar-se-á a regra contida na Súmula CARF nº 99, in verbis: 

Súmula CARF nº 99: Para fins de aplicação da regra 

decadencial prevista no art. 150, § 4º, do CTN, para as 

contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento 

antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor 

considerado devido pelo contribuinte na competência do fato 

gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido 

incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa 

a rubrica especificamente exigida no auto de infração. 

Deste modo, considerando que a ciência do lançamento ocorreu em 

04/01/2008, consideram-se fulminadas pela decadência as competências até 12/2002, nos 

termos do artigo 150, §4º, do CTN. 
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DISPOSITIVO 

Por todo o exposto, CONHEÇO do Recurso de Ofício interposto, para, no 

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para na forma do artigo 150, § 4° do CTN, bem 

como em obediência ao previsto no artigo 62-A do Regimento Interno do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, reconhecer a DECADÊNCIA dos créditos 

lançados para as competências até 12/2002, inclusive, e anteriores. 

 

 É como voto. 

 

Manoel Coelho Arruda Júnior - Relator 
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